
 

 

PORTARIA Nº. 142/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a Instrução Normativa N° 004/2025, de responsabilidade da Diretoria 

Geral, que dispõe sobre a regulamentação do Plano de Contratações Anual – PCA (2026) em 

atenção ao disposto da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina, e dá outras providências, com base na Resolução nº 005 de 13 de setembro de 

2023. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.  

 

Santa Leopoldina/ES, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 


